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EDITAL 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2021 Data de Abertura: 20/04/2021 às 14:30 
no sítio www.licitacoes-e.com.br 

 

Objeto 

Contratação futura de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais e equipamentos de informática 
(computadores ( padrões – intermediário e avançado), notebook, estabilizador, cabos, organizadores de cabos, 
RJ-45 (macho e fêmea, régua de tomadas, Path Coord, microfone-core, webcam, rack 7U, Path panel, Switch 
gerenciável 24 portas e roteador) a serem utilizados no Complexo de Escuta Protegida localizado no Centro 
Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente ligado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Valor Total Estimado 

R$ 54.913,10 (cinquenta e quatro mil novecentos e treze reais e dez centavos) 

 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

Não Não Menor Preço Por Lote 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Exige Amostra/Demo? Modo de Disputa 

Sim Não Aberto 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 

Até o dia 15/04/2021 para o endereço 
compraspmvc@hotmail.com  

Até o dia 15/04/2021 para o endereço 
compraspmvc@hotmail.com  

 

Observações Gerais 

- Os valores ofertados das Propostas bem como de lances para disputa devem tomar como base o valor 
total do Lote. 
- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor 
informado em cada lote lançado na plataforma licitações-e. 

 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da PMVC pelo endereço www.licitacoes-e.com.br selecionando as 

opções Pesquisa Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. [865438]. O edital e outros anexos estão 

disponíveis para download no Licitações-e e também no endereço www.pmvc.ba.gov.br, opção Processo 

Licitatório  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:compraspmvc@hotmail.com
mailto:compraspmvc@hotmail.com
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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PREGÃO ELETRÔNICO  

 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021 
(Processo Administrativo n°4.942/2021) 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP). 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da 

Conquista, por meio da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, sediada na 

Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global por lote,  nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 20.191/2020, 

de 17 de março de 2020, do Decreto nº 15.499, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 1.727/2010, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Início de Acolhimento de propostas: 13/04/2021 a partir das 10h00min. 

Recebimento das propostas: até 20/04/2021 às 10h00min.  

Abertura das propostas: até 20/04/2021 às 10h00min.  

Data da Sessão Pública: 20/04/2021 às 14h30min.  

Local: Portal Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br   

Pregoeira Designada: Meg de Sousa Marques, Decreto 17.563/2017. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação futura de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais 

e equipamentos de informática (computadores ( padrões – intermediário e avançado), 

notebook, estabilizador, cabos, organizadores de cabos, RJ-45 (macho e fêmea, 

régua de tomadas, Path Coord, microfone –core, webcam, rack 7U, Path panel, 

Switch gerenciável 24 portas e roteador) a serem utilizados no Complexo de Escuta 

Protegida localizado no Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente 

ligado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1.3.   O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao sistema do Registro de Preços não se aplicam a esta 

licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento do interessado dependerá de registro prévio, e atualizado, 

perante o provedor do sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br, mantido pelo 

Banco do Brasil S.A. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente, inclusive que: 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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4.3.1.1 tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

distrital;  

4.3.1.2 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública, qualquer que seja a 

esfera de governo, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 

10.520/2002; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.8. o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos termos do art. 89, inciso I, da Lei Orgânica 

Municipal nº 528/90; 

4.3.9. os Vereadores, nos termos do art. 89, inciso II, da Lei Orgânica Municipal 

nº 528/90; 

4.3.10. os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, nos termos 

do art. 89, inciso III, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.11. as pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.3.8, 4.3.9 e 4.3.10) 

por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo 

grau, ou por adoção; 

4.3.12. os servidores e empregados públicos municipais, nos termos do art. 89, 

inciso VI, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49 (Declaração de segmentação de faturamento);  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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4.4.2. que está ciente e concorda com as condições e regras contidas no Edital e 

seus anexos; 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5. As declarações constantes nos Anexos IV e V deverão ser apresentadas em 

formato pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, juntamente com a 

proposta de preços e os documentos de habilitação, no prazo previsto do item 

5.1 deste edital.  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, 

sob pena de exclusão de todas as representadas. 

4.8. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o 

respectivo plano de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da 

lei 11.101/2005). 

4.9. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância 

dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto desta licitação, 

conforme as condições fixadas contratualmente.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 Nas licitações por item, as propostas iniciais já registradas no sistema 

NÃO necessitam ser acompanhadas de documento próprio anexado no campo 

“Lista de Anexos da Proposta”, em arquivo digital no formato pdf, desde que o 

campo Descrição/Observações seja preenchido, observando as disposições 

previstas no item 6.1 deste Edital. 

5.1.2 Nas licitações divididas em Grupo ou Lotes, assim caracterizadas quando 

há a aglutinação de itens, os licitantes ficam OBRIGADOS a anexar Proposta 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de Preços em formato pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, no campo 

“Lista de Anexos da Proposta”, conforme modelo do Anexo VI.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do lote; 

6.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, o fabricante, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso, prazo de validade da proposta.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Atenção Licitantes! 
 

As Propostas de Preços, os documentos de Habilitação e os 
anexos exigidos em Edital, deverão ser apresentados ao 

mesmo tempo no sistema do Licitações-e. 
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. O intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 

ser observado conforme valor informado em cada lote lançado na plataforma 

licitações-e. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada ao Banco do Brasil S.A.; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ao 

praticado no mercado (ou em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos), observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 29 do Decreto n.º 20.191/2020.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.2.1 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, 

quando previsto expressamente em Edital;  

8.2.2 as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta 

desconformidade com as exigências estabelecidas no edital; 

8.2.3 contiver valores simbólicos, irrisórios ou apresentar preço 

manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida no art. 48, 

§1º, da Lei nº 8.666/93. 

8.2.3.1Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no caixa 

eletrônica de troca de mensagens (chat) a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), relativo aos CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 

Portal da Transparência; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas; Portal da Transparência CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas.  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, esse último no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.7.1 Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade 

fiscal ou da certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com 

prazo máximo de 30 (trinta) dias da sua expedição.  

9.8.  Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.a

sp?cnpj=); 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social (art. 195, 

§3º da Constituição Federal), nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/Infor

maNICertidao.asp?tipo=1); 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados do 

último exercício social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente 

registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa 

situação financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das 

Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

9.10.2.1. para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, o mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura 

e Encerramento e recibo de entrega do livro digital; 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item/grupo pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

9.11.1.1.1. dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

9.11.1.1.2. dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, 

endereço; 

9.11.1.1.3. descrição dos serviços realizados com dados que 

permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados e que 

permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da 

licitação; 

9.11.1.1.4. dados do emissor do atestado: nome e contato; 

9.11.1.1.5. local, data de emissão e assinatura do emissor. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.18. O licitante provisoriamente arrematante em um item/grupo, que estiver 

concorrendo em outro item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/grupo em que 

venceu às do item/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento 

de habilitação para um dos itens/lotes que concorrer, o Pregoeiro poderá 

aproveitar, de forma oblíqua, a habilitação já apresentada em outro item/lote, 

desde que cumprido cumulativamente os seguintes requisitos: 

9.18.1.1. O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante 

corresponde àquela já apresentada e analisada em item/lote anterior;  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.18.1.2. O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na 

integralidade, os dois itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise 

se reforça se a documentação for atinente à qualificação econômico-financeira e 

à qualificação técnica) 

9.18.1.3. O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma 

condição, não se admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos 

agentes públicos. 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado arrematante deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Licitantes, ATENÇÃO! 
 

Os documentos exigidos em Edital deverão ser 
incluídos em TODOS os lotes que a empresa 

pretenda participar.  

ATENÇÃO Licitantes! 
 

Não esqueçam de enviar a Proposta de Preço final e 
reformulada no prazo estipulado neste Edital ao 

Pregoeiro, por meio do sistema.  
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, ou na hipótese de o Pregoeiro declarar fracassado o certame, será concedido 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, imediatamente 

posteriores ao ato de declaração do vencedor ou de declarado fracassado o certame. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio 

do e-mail compraspmvc@hotmail.com, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico ou por meio do e-mail compraspmvc@hotmail.com, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

11.5 A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 11.1 autoriza o Pregoeiro 

a adjudicar o objeto à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no Banco do Brasil e nas informações constantes na Receita 

Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

Licitante, 
Se você se sentir prejudicado com a decisão do Pregoeiro, 

recorra!  
O recurso é seu instrumento de defesa contra atos ilegais.  

Mas lembre-se, a intenção de recorrer deverá ser 
MOTIVADA e apresentada pelo sistema no prazo estipulado 

pelo Edital, sob pena de inadmissibilidade. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos, não cabendo questionamentos posteriores quantos as regras 

editalícias; 
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15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O contrato terá vigência prevista nos termos da lei, com início na data da sua 

assinatura e término proporcional aos créditos orçamentários, prorrogável na forma 

do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Tribunal de 

Contas da União (Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ ou para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como será precedida de consulta ao CAFIMP.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAD, nos termos do Decreto nº 

14.872 de 28 de dezembro de 2012, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAD, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e 

descredenciamento no SICAD, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 

18.484, de 13 de março de 2018. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFIMP, CEIS E CNEP, 

nos termos do decreto municipal nº 18.484, de 13 de março de 2018.  

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compraspmvc@hotmail.com, ou por petição protocolada junto ao Protocolo Geral da 

PMVC, localizado na Secretaria de Finanças, Praça Joaquim Correia, 55, Centro, em 

atenção ao pregoeiro responsável. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

Licitantes,  
 

Há algo de errado com o Edital? Você notou algum 
erro que prejudique esta licitação? Por favor, não 

deixe de solicitar esclarecimentos ou apresentar sua 
impugnação motivadamente ao Pregoeiro.  

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo 

de Referência. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça 

Joaquim Correia, nº 55 - Centro, nos dias úteis, no horário das 08:30 às 12:00 horas 

e das 14:30 às 18:00. horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

24.12.4. ANEXO III – Declaração 

24.12.5. ANEXO IV – Declaração de ME e EPP 

24.12.6. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço. 

 

Vitória da Conquista, 07 de abril de 2021. 

 

Kairan Rocha Figueiredo 
Secretário Municipal de Administração 
Assinatura da autoridade competente  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE nº 025/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

28 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO/SETOR LICITANTE:  
1.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
2.1 Contratação futura de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais e 

equipamentos de informática (computadores ( padrões – intermediário e avançado), 

notebook, estabilizador, cabos, organizadores de cabos, RJ-45 (macho e fêmea, régua 

de tomadas, Path Coord, microfone –core, webcam, rack 7U, Path panel, Switch 

gerenciável 24 portas e roteador) a serem utilizados no Complexo de Escuta Protegida 

localizado no Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente ligado à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

2.2  Aquisição de equipamentos de equipamentos de informática, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

Lote 01 – COMPUTADOR AVANÇADO 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

1 1 

COMPUTADOR AVANÇADO 

PROCESSADOR: 

Arquitetura 64 bits, 6 (seis) 

Núcleos, 12 (doze) threads, 

Velocidade de clock mínimo de 

3.0 GHZ, Cache mínimo de 

9MB, com extensões de 

virtualização e instruções 

SSE4.1; Sistema de dissipação 

de calor dimensionado para a 

perfeita refrigeração do 

processador, considerando 

que este esteja operando em 

sua capacidade máxima, pelo 

período de 8 horas diárias 

consecutivas, em ambiente não 

refrigerado. 

PLACA PRINCIPAL 

Placa-mãe do mesmo 

fabricante do 

1 UND R$ 10.144,93 R$ 10.144,93 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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microcomputador, com marca 

serigrafada na placa, não sendo 

aceito o emprego de placas de 

livre comercialização no 

mercado; Arquitetura ATX ou 

BTX, conforme padrões 

estabelecidos; Mínimo 2 (dois) 

slots para memória tipo DDR4; 

Deverá possuir 2 (dois) slots 

livres tipo PCI-E, sendo 1 (um) 

do tipo PCI Express 16x; 

Controladora SATA 3 ou versão 

superior, integrada e 

compatível com os periféricos 

adiante especificados; 

Regulagem da velocidade de 

rotação do cooler da CPU de 

forma automática, de acordo 

com a variação de temperatura 

da CPU; Suportar boot por 

pendrive ou disco conectado a 

uma porta USB. Deverá possuir 

memória não volátil integrada 

à placa-mãe para 

armazenamento de 

informações de inventário de 

hardware e software. Estas 

informações deverão estar 

acessíveis via rede (local ou na 

wan) para leitura remota pelo 

software de gerenciamento 

ofertado, independente do 

estado do sistema operacional, 

até mesmo com o computador 

desligado (mas energizado); 

BIOS –PADRÃO 

 Plug and Play; Tipo Flash 

Memory, utilizando memória 

não volátil e reprogramável, e 

compatível com os padrões 

ACPI 3.0 e Plug-and-Play; BIOS 

do fabricante do equipamento, 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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ou não sendo do próprio 

fabricante, este deverá ter 

direitos (copyright) sobre a 

BIOS, comprovados através de 

atestado fornecido pelo 

fabricante da BIOS para a 

marca e modelo de 

microcomputador específico 

ofertado; Fabricante e Número 

de Série do Equipamento deve 

ser gravado na BIOS, de forma 

não editável; As atualizações, 

quando necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do 

fabricante; Idioma: Inglês ou 

português; Possuir senhas de 

Setup para Power On, 

Administrador e Disco rígido; 

Atualização: Obrigatória 

durante o período de garantia; 

Permitir a inserção de código 

de identificação do 

equipamento dentro da 

própria BIOS (número do 

patrimônio e número de série). 

Serão aceitas BIOS com 

reprogramação via software 

desde que estes estejam 

devidamente licenciados para 

o equipamento e constantes no 

CD-ROM/DVD-ROM de drivers 

e aplicativos que deverá vir 

junto com o equipamento e 

também disponibilizados para 

download no sítio do 

fabricante; Deverá ter 

capacidade de 

habilitar/desabilitar: drive 

óptico e portas USB, suportar 

senha de acesso a BIOS; 

Suporte à tecnologia de 

previsão/contingenciamento 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de falhas de disco rígido 

S.M.A.R.T habilitada. 

MEMÓRIA RAM 

Memória RAM tipo DDR4-

2666MHz ou superior; Mínimo 

16 GB (1x16GB ou 2x8GB); 

Possuir mínimo de 2 (dois) 

Slots para expansão de 

memória; Suportar expansão 

de memória mínima 32 GB 

padrão DDR4-2666MHZ em 

modo Dual-Channel ou 

superior. 

CONTROLADORA DE VÍDEO 

Interface controladora de 

vídeo compatível com WXGA 

padrão PCI Express 16X ou 

superior, com capacidade para 

controlar 02 (dois) monitores 

simultaneamente e permitir a 

extensão da área de trabalho, 

com no mínimo 1 (um) 

conector VGA (Podendo ser 

uma porta HDMI acompanhada 

de adaptador de HDMI para 

VGA) e no mínimo 1 (um) 

conector tipo DVI, DisplayPort 

ou HDMI. Caso a interface de 

vídeo seja integrada, deverá 

possuir alocação dinâmica de 

memória. Em todos os casos, 

deverá possuir 

compatibilidade com a 

tecnologia DirectX 12. O 

monitor entregue com o 

equipamento deve ser 

totalmente compatível com a 

saída de vídeo digital sem o uso 

de adaptadores; Taxa de 

atualização de 60 Hz ou 

superior. Suportar resolução 

Ultra HD (3840x2160), 4K. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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INTERFACES 

Controladora de Rede, 

integrada à placa mãe com 

velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, 

Fast-Ethernet e Gigabit 

Ethernet, autosense, full-

duplex, plug-and-play, 

configurável totalmente por 

software, com conector padrão 

RJ-45 e função wake-on-lan em 

funcionamento;Controladora 

de som com conectores de 

saída e microfone na parte 

traseira do gabinete e com 

suporte para conexões de saída 

e microfone na parte frontal do 

gabinete; No mínimo 6 (seis) 

interfaces USB 2.0 ou superior, 

sendo pelo menos 2 (duas) 

interfaces USB 3.0 e 2 (duas) 

instaladas na parte frontal do 

gabinete sem a utilização de 

hubs ou portas USB instaladas 

em adaptadores PCI, com 

possibilidade de desativação 

das portas através da BIOS do 

sistema. 

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

Disco tipo SSD de 2,5 polegadas 

ou do tipo M.2, para instalação 

do sistema operacional e seus 

programas padrões. 

Capacidade mínima de 240GB, 

leituras sequenciais de 

500MB/s ou superior e 

gravações sequenciais de 

500MB/s ou superior. 

Interface SATA de 6GB/s ou 

Interface PCIe NVMe para M2, 

Deve possuir tecnologia de 

automonitoramento, análise e 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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relatório para assegurar 

confiabilidade da unidade. 

Vibração máxima em operação 

de 2,2G, aleatoriedade máxima 

4K R/W2 74.000 / 32.000 

IOPS, Leitura/Gravação 

Aleatória Sustentada de 4k2 

50,000/22,000 IOPS. 

Duas Unidades de disco rígido 

interna para armazenamento 

de arquivos do usuário, com 

capacidade mínima de 

armazenamento de 2 (dois) 

Terabytes cada, interface tipo 

Serial ATA 3 de 6 GB/s, cache 

de 16MB e velocidade de 

rotação de 7.200 RPM ou 

configuração superior; Deve 

possuir as tecnologias 

S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 

Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native 

Command Queuing). 

Totalizando em 240gb de 

armazenamento SSD para o 

sistema operacional e 4 TB 

para armazenamento de 

arquivos. 

UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 

Unidade de DVD±RW dual-

layer interna; Interface tipo 

Serial ATA ou superior; Luz 

indicadora de leitura; Botão de 

ejeção na parte frontal da 

unidade; Deve possuir trava 

para a mídia para o caso de 

posicionamento vertical da 

unidade; Deve possuir 

mecanismo na parte frontal da 

unidade que possibilite a 

ejeção de emergência em caso 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de travamento de mídia óptica 

na unidade. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

Fonte de alimentação tipo ATX 

ou BTX para corrente 

alternada com tensões de 

entrada de 100 a 240 VAC (+/-

10%), 50-60Hz, com ajuste 

automático, suficiente para 

suportar todos os dispositivos 

internos na configuração 

máxima admitida pelo 

equipamento (placa principal, 

interfaces, discos, memórias e 

demais periféricos) e que 

implemente PFC (Power 

Factor Correction) ativo com 

eficiência igual ou superior a 

85% (PFC 80+); O modelo de 

fonte fornecido deve estar 

cadastrado no site 

www.80plus.com na categoria 

silver ou superior. Poderão ser 

fornecidos atestados ou 

certidões que comprovem que 

o equipamento é aderente ao 

padrão de eficiência 

energética, emitido por 

instituto credenciado junto ao 

INMETRO. 

MONITOR 

Tipo LCD Policromático ou 

LED; Tecnologia: TFT (matriz 

ativa); Tamanho mínimo 

nominal: 23” de diagonal de 

face ou widescreen; Resolução 

suportada: 1.920 x 1080 a 60 

Hz; DotPitch Máximo:0,30mm; 

Cores suportadas:16 Milhões; 

Conectores de Saída:01 VGA + 

01 DVI (ou DisplayPort ou 

HDMI); Tempo máximo de 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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resposta: 8 ms; Relação de 

Contraste:450:1 - Estático; 

Brilho:250 cd/m2; Cor 

Predominante Preto ou 

Grafite; Ajustes de ângulos de 

visão:170 graus horizontal e 

160 graus vertical; OSD: Auto 

ajuste, Intensidade de Cor, 

Brilho, Contraste.; Fonte de 

Alimentação Integrada ao 

monitor (AC 100-240V a 50-

60Hz); Apresentar certificado 

TCO99, TCO03 ou EPA; 

GABINETE 

Sistema de monitoramento de 

temperatura controlada pela 

BIOS, adequado ao 

processador, fonte e demais 

componentes internos ao 

gabinete. O fluxo do ar interno 

deve seguir as orientações do 

fabricante do 

microprocessador; Botão 

liga/desliga e indicadores de 

atividade da unidade de disco 

rígido e do computador ligado 

(power-on) na parte frontal do 

gabinete; Deve permitir a 

abertura do equipamento e a 

troca de componentes internos 

(disco rígido, unidade de mídia 

óptica, memórias e placas de 

expansão) sem a utilização de 

ferramentas (Tool Less), não 

sendo aceitas quaisquer 

adaptações sobre o gabinete 

original. Não serão aceitos 

parafusos recartilhados, nem 

com adaptadores em 

substituição ao parafuso 

previsto para o gabinete; 

Acabamento interno composto 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de superfícies não cortantes; O 

gabinete deverá possuir um 

conector de encaixe pra o kit de 

segurança do tipo alça ou 

parafuso para inserção da 

trava de segurança sem 

adaptações; Deverá ser 

fornecido base ou suporte 

adequado para a utilização do 

gabinete na posição vertical 

(torre); Deve possuir base 

antiderrapante tanto no 

gabinete, quanto na base para a 

torre; 

TECLADO 

Padrão AT do tipo estendido de 

107 teclas, interface USB, com 

todos os caracteres da língua 

portuguesa; Padrão ABNT-2 e 

conector compatível com a 

interface para teclado 

fornecida para o desktop; 

Teclas Windows logo (acesso 

ao menu iniciar) e aplicação 

(acesso ao menu de atalhos: 

equivalente ao botão direito do 

mouse); Regulagem de altura e 

inclinação do teclado; No caso 

de fornecimento de teclas de 

desligamento, hibernação e 

espera, as mesmas devem vir 

na parte superior do teclado. A 

impressão sobre as teclas 

deverá ser do tipo permanente, 

não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso 

prolongado. 

MOUSE 

Tecnologia óptica, de 

conformação ambidestra, 

interface USB, com botões 

esquerdo, direito e central 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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próprio para rolagem; 

Resolução mínima de 1000 

(mil) dpi ou superior; Deve ser 

fornecido mouse-pad; Mouse 

com fio, sem o uso de 

adaptadores. 

SISTEMA OPERACIONAL 

O equipamento deverá ser 

fornecido com o Sistema 

Operacional Windows 10 

edição Professional, com 

fornecimento de mídias de 

recuperação integral dos 

softwares pré-instalados, tais 

como sistema operacional, 

drivers de dispositivos e 

aplicativos, acompanhada das 

respectivas licenças de uso dos 

softwares adquiridos 

juntamente com o 

equipamento, quando for 

necessário; Disponibilidade 

dos drivers utilizados na 

configuração da máquina para 

download no site do fabricante, 

com acesso irrestrito. 

GARANTIA 

A garantia de funcionamento 

será pelo período de 12 (doze) 

meses, contada a partir do 

recebimento definitivo do 

equipamento, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia 

adicional oferecida pelo 

fabricante; O atendimento 

deverá ser realizado até às 

18h00min do dia útil seguinte 

à data de abertura do registro 

do chamado na Central de 

Atendimento do fabricante ou 

fornecedor, e a solução até às 

18h00min do 2º (segundo) dia 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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útil após o atendimento 

(totalizando então o máximo 

de 3 (três) dias úteis para 

solução do problema A 

execução da manutenção 

deverá ser on-Site (no local de 

instalação do equipamento). 

Não é permitido o 

recolhimento das unidades de 

armazenamentos. Só serão 

aceitos peças e componentes 

novos e originais, salvo nos 

casos fundamentados por 

escrito e aceitos pela 

contratante; O licitante deverá 

descrever, em sua proposta, os 

termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante. Nos 

casos de necessidade de 

substituição de acessórios 

como teclado e mouse, deverá 

ser mantido o mesmo padrão 

do componente substituído. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: Dell, Lenovo, HP ou 

equivalente. 

                                                                VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.144,93 

 

LOTE 02 – NOTEBOOK 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

2 1 

NOTEBOOK INTERMEDIÁRIO 

PROCESSADOR – Arquitetura 

64 bits, 4 (quatro) núcleos, 8 

(oito) threads, Velocidade de 

clock mínimo de 1.6GHz. Cache 

mínimo de 6MB, com extensões 

de virtualização e instruções 

SSE4.2. Mecanismos de 

redução do consumo de 

02 UND R$ 5.315,00 R$ 10.630,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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energia compatíveis com o 

padrão ACPI versão 3.0 ou 

superior e controle automático 

de temperatura; Possuir 

senhas de Setup para Power 

On, Administrador e Disco 

rígido; Memória RAM tipo 

DDR4-2400 MHz ou superior, 

com no mínimo 8 (oito) 

Gigabytes, em módulo único de 

8 (oito) Gigabytes cada ou em 

módulos idênticos de pelo 

menos 4 (quatro) Gigabytes 

cada, operando em Dual 

Channel. Controladora gráfica, 

32 bits por pixel, compatível 

com Directx 12, com suporte a 

monitor estendido, com 1 

(uma) saída digital HDMI; Caso 

seja fornecida saída Mini-

HDMI, deverá acompanhar 

adaptador para HDMI. 

INTERFACES Controladora de 

Rede com velocidade de 

10/100/1000 Mbits; padrões 

Ethernet, Fast-Ethernet e 

Gigabit Ethernet, autosense, 

full-duplex, plug-and-play, 

configurável totalmente por 

software, com conector padrão 

RJ-45; Controladora de 

comunicação sem fio integrada 

à placa principal, padrões 

802.11b, 802.11g e 802.11n, 

protocolos 802.11i (WLAN 

security, TKIP e AES), WEP 64 e 

128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 

e IEEE 802.1x, com certificação 

de homologação da ANATEL 

para dispositivo sem fio. 

Potência ajustada 

automaticamente, de acordo 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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com a recepção do sinal, de 

forma a proporcionar 

economia de bateria. 

Dispositivo apontador tipo 

“touchpad” integrado ao chassi, 

com dois botões e função para 

rolagem (função scroll); 

Controladora de som com alto-

falantes estéreos com potência 

mínima de 1.5 Watts, entrada 

para microfone e saída para 

fone de ouvido, ambos 

integrados e localizados na 

parte frontal ou lateral do 

chassi; Câmera de vídeo 

integrada ao chassi; Mínimo de 

3 (três) interfaces livres padrão 

USB 2.0 ou superior, sendo pelo 

menos 1 (uma) interface 

padrão USB 3.0 ou superior. 

Não serão aceitos adaptadores 

externos ou hubs;  

UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO Unidade 

de armazenamento interna de 

capacidade de armazenamento 

de 240 (duzentos e quarenta) 

Gigabytes de estado sólido 

(SSD) ou HDD 1TB interface 

tipo Serial ATA de 6 Gb/s ou 

configuração superior; Deve 

possuir as tecnologias 

S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 

Analysis and Reporting 

Technology). TELA DE VÍDEO 

Tela Plana com tamanho 

mínimo de 14” polegadas e 

máximo de 15,6" polegadas, em 

LED, de formato 16:9 

(widescreen); Resolução 

mínima de 1366 x 768 pixels; 

Tratamento anti-reflexivo. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Possibilidade de regulagem de 

ângulo da tela em relação ao 

restante do equipamento.  

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E 

BATERIA Fonte externa de 

Alimentação para corrente 

alternada com tensões de 

entrada de 100 a 240 VAC (+/-

10%), 50-60Hz, com ajuste 

automático; Conector Plug do 

cabo de alimentação com 2 ou 3 

pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136; Bateria 

principal de Íon de Lítio 

(Lithium-Íon) do mesmo 

fabricante do equipamento 

principal, com autonomia 

mínima (tempo de descarga) de 

180 (cento e oitenta) minutos; 

CHASSI produzido nas 

variações de cores preta ou 

cinza escuro (grafite); 

Desligamento por software ao 

manter-se pressionado o botão 

liga/desliga, com prevenção de 

desligamento acidental do 

computador; Luzes acopladas 

para indicar e permitir 

monitoramento das condições 

de funcionamento do 

equipamento com, no mínimo, 

os indicadores de 

funcionamento do 

equipamento e carregamento 

da bateria; Recarga e fonte 

alternada; alimentação, bivolt 

com auto chaveamento da 

voltagem; A impressão sobre as 

teclas deverá ser do tipo 

permanente, não podendo 

apresentar desgaste por 

abrasão ou uso prolongado;  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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SISTEMA OPERACIONAL 

Windows 10, pré-instalado, tais 

como sistema operacional, 

drivers de dispositivos e 

aplicativos, acompanhada das 

respectivas licenças de uso dos 

softwares adquiridos 

juntamente com o 

equipamento; Disponibilidade 

dos drivers utilizados na 

configuração da máquina para 

download no site do fabricante, 

com acesso irrestrito. Todos os 

dispositivos de hardware, além 

de seus drivers e demais 

softwares fornecidos deverão 

ser compatíveis com os 

sistemas operacionais 

Windows 10.  

OUTROS REQUISITOS 

GARANTIA: A garantia de 

funcionamento de no mínimo 

12 (doze) meses, sem prejuízo 

de qualquer política de 

garantia adicional oferecida 

pelo fabricante. A garantia da 

bateria do equipamento será de 

no mínimo 12 meses. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: Dell, HP, Lenovo ou 

equivalente. 

                                                                    VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.630,00 

 

LOTE 03 – COMPUTADOR INTERMEDIÁRIO  

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

3 1 

COMPUTADOR 

INTERMEDIÁRIO 

PROCESSADOR: 

03 UND R$ 7.376,53 R$ 22.129,59 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Arquitetura 64 bits, 4 (quatro) 

núcleos, 4 (quatro) threads, 

Velocidade de clock mínimo de 

3.6 GHZ, Cache mínimo de 6MB, 

com extensões de virtualização 

e instruções SSE3; Sistema de 

dissipação de calor 

dimensionado para a perfeita 

refrigeração do processador, 

considerando que este esteja 

operando em sua capacidade 

máxima, pelo período de 8 

horas diárias consecutivas, em 

ambiente não refrigerado. 

PLACA PRINCIPAL 

Placa-mãe do mesmo 

fabricante do 

microcomputador, com marca 

serigrafada na placa, não sendo 

aceito o emprego de placas de 

livre comercialização no 

mercado; Arquitetura ATX ou 

BTX. Mínimo 2 (dois) slots para 

memória tipo DDR4, 

permitindo a instalação de até 

32 (trinta e dois) Gigabytes ou 

superior; Deverá possuir 2 

(dois) slots livres tipo PCI-E, 

sendo 1 (um) do tipo PCI 

Express 16x; Controladora 

SATA 3 ou versão superior, 

integrada e compatível com os 

periféricos adiante 

especificados; Regulagem da 

velocidade de rotação do cooler 

da CPU de forma automática, de 

acordo com a variação de 

temperatura da CPU; Suportar 

boot por pendrive ou disco 

conectado a uma porta USB 

2.0/3.0. 

BIOS –PADRÃO 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Plug and Play; Tipo Flash 

Memory, utilizando memória 

não volátil e reprogramável, e 

compatível com os padrões 

ACPI 3.0 e Plug-and-Play; As 

atualizações, quando 

necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do 

fabricante; Idioma: Inglês ou 

português; Possuir senhas de 

Setup para Power On, 

Administrador e Disco rígido; 

Atualização: Obrigatória 

durante o período de garantia; 

Permitir a inserção de código 

de identificação do 

equipamento dentro da própria 

BIOS (número do patrimônio e 

número de série). Serão aceitas 

BIOS com reprogramação via 

software desde que estes 

estejam devidamente 

licenciados para o 

equipamento e constantes no 

CD-ROM/DVD-ROM de drivers 

e aplicativos que deverá vir 

junto com o equipamento e 

também disponibilizados para 

download no sítio do 

fabricante; Suporte à 

tecnologia de 

previsão/contingenciamento 

de falhas de disco rígido 

S.M.A.R.T habilitada. 

MEMÓRIA RAM 

Memória RAM tipo DDR4-

2400MHz ou superior, com no 

mínimo 8 (oito) Gigabytes, 

podendo ser apresentado em 

único módulo ou em dois 

módulos idênticos de 4 

(quatro) Gigabytes cada, 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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operando em Dual Channel, 

com possibilidade de expansão 

superior a 32 (trinta e dois) 

Gigabytes. 

CONTROLADORA DE VÍDEO 

Interface controladora de vídeo 

compatível com WXGA padrão 

PCI Express 16X ou superior, 

com capacidade para controlar 

02 (dois) monitores 

simultaneamente e permitir a 

extensão da área de trabalho, 

com no mínimo 1 (um) 

conector VGA e no mínimo 1 

(um) conector tipo DVI, 

DisplayPort ou HDMI. Caso a 

interface de vídeo seja 

integrada, deverá possuir 

alocação dinâmica de memória. 

Em todos os casos, deverá 

possuir compatibilidade com a 

tecnologia DirectX 12. Taxa de 

atualização de 60 Hz ou 

superior. 

INTERFACES 

Controladora de Rede, 

integrada à placa mãe com 

velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, 

Fast-Ethernet e Gigabit 

Ethernet, autosense, full-

duplex, plug-and-play, 

configurável totalmente por 

software, com conector padrão 

RJ-45 e função wake-on-lan em 

funcionamento; Controladora 

de som com conectores de 

saída e microfone na parte 

traseira do gabinete e com 

suporte para conexões de saída 

e microfone na parte frontal do 

gabinete; No mínimo 6 (seis) 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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interfaces USB 2.0 ou superior, 

sendo pelo menos 2 (duas) 

interfaces USB 3.0 e 2 (duas) 

instaladas na parte frontal do 

gabinete sem a utilização de 

hubs ou portas USB instaladas 

em adaptadores PCI. 

UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 

Unidade de armazenamento 

interna para sistema 

operacional com capacidade de 

armazenamento de 240 

(duzentos e quarenta) 

Gigabytes de estado sólido 

(SSD), interface tipo Serial ATA 

de 6 Gb/s ou configuração 

superior; Unidade de disco 

rígido interna para dados do 

usuário com capacidade de 

armazenamento de 500 

(Quinhentos) Gigabytes, 

interface tipo Serial ATA 3 de 6 

GB/s, cache de 16MB e 

velocidade de rotação de 7.200 

RPM ou configuração superior; 

Deve possuir as tecnologias 

S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 

Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native 

Command Queuing). 

UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 

Unidade de DVD±RW dual-

layer interna; Interface tipo 

Serial ATA ou superior; Luz 

indicadora de leitura; 

Botão de ejeção na parte frontal 

da unidade; Deve possuir trava 

para a mídia para o caso de 

posicionamento vertical da 

unidade; Deve possuir 

mecanismo na parte frontal da 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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unidade que possibilite a 

ejeção de emergência em caso 

de travamento de mídia óptica 

na unidade. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

Fonte de alimentação tipo ATX 

ou BTX para corrente alternada 

com tensões de entrada de 100 

a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, 

com ajuste automático, 

suficiente para suportar todos 

os dispositivos internos na 

configuração máxima admitida 

pelo equipamento (placa 

principal, interfaces, discos, 

memórias e demais 

periféricos) e que implemente 

PFC (Power Factor Correction) 

ativo com eficiência igual ou 

superior a 85% (PFC 80+); O 

modelo de fonte fornecido deve 

estar cadastrado no site 

www.80plus.com na categoria 

silver ou superior. Poderão ser 

fornecidos atestados ou 

certidões que comprovem que 

o equipamento é aderente ao 

padrão de eficiência energética, 

emitido por instituto 

credenciado junto ao 

INMETRO. 

 MONITOR 
 
Tipo LCD Policromático ou 

LED; Tecnologia: TFT (matriz 

ativa); Tamanho mínimo 

nominal: 21” de diagonal de 

face ou widescreen; Resolução 

suportada: 1920 x 1080 a 60 

Hz; DotPitch Máximo:0,30mm; 

Cores suportadas:16 Milhões; 

Conectores de Saída:01 VGA + 

01 DVI (ou DisplayPort ou 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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HDMI); Tempo máximo de 

resposta: 8 ms; Relação de 

Contraste:450:1 - Estático; 

Brilho:200 cd/m2; Cor 

Predominante Preto ou Grafite; 

Ajustes de ângulos de visão:90 

graus horizontal e 60 graus 

vertical; OSD: Auto ajuste, 

Intensidade de Cor, Brilho, 

Contraste.; Fonte de 

Alimentação Integrada ao 

monitor (AC 100-240V a 50-

60Hz); 

GABINETE 

Sistema de monitoramento de 

temperatura controlada pela 

BIOS, adequado ao 

processador, fonte e demais 

componentes internos ao 

gabinete. O fluxo do ar interno 

deve seguir as orientações do 

fabricante do 

microprocessador; Botão 

liga/desliga e indicadores de 

atividade da unidade de disco 

rígido e do computador ligado 

(power-on) na parte frontal do 

gabinete; Deve permitir a 

abertura do equipamento e a 

troca de componentes internos 

(disco rígido, unidade de mídia 

óptica, memórias e placas de 

expansão) sem a utilização de 

ferramentas (Tool Less), não 

sendo aceitas quaisquer 

adaptações sobre o gabinete 

original. Não serão aceitos 

parafusos recartilhados, nem 

com adaptadores em 

substituição ao parafuso 

previsto para o gabinete; 

Acabamento interno composto 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de superfícies não cortantes; O 

gabinete deverá possuir um 

conector de encaixe pra o kit de 

segurança do tipo alça ou 

parafuso para inserção da trava 

de segurança sem adaptações; 

Deverá ser fornecido base ou 

suporte adequado para a 

utilização do gabinete na 

posição vertical (torre); Deve 

possuir base antiderrapante 

tanto no gabinete, quanto na 

base para a torre; 

TECLADO 

Padrão AT do tipo estendido de 

107 teclas, interface USB, com 

todos os caracteres da língua 

portuguesa; Padrão ABNT-2 e 

conector compatível com a 

interface para teclado 

fornecida para o desktop; 

Teclas Windows logo (acesso 

ao menu iniciar) e aplicação 

(acesso ao menu de atalhos: 

equivalente ao botão direito do 

mouse); Regulagem de altura e 

inclinação do teclado; No caso 

de fornecimento de teclas de 

desligamento, hibernação e 

espera, as mesmas devem vir 

na parte superior do teclado. A 

impressão sobre as teclas 

deverá ser do tipo permanente, 

não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso 

prolongado 

MOUSE 

Tecnologia óptica, de 

conformação ambidestra, 

interface USB, com botões 

esquerdo, direito e central 

próprio para rolagem; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Resolução mínima de 1000 (um 

mil) dpi ou superior, conector 

compatível com a interface 

para mouse fornecido para o 

desktop; Deve ser fornecido 

mouse-pad; Mouse com fio, 

sem o uso de adaptadores. 

SISTEMA OPERACIONAL 

Windows 10 64 Bits, com 

fornecimento de mídias de 

recuperação integral dos 

softwares pré-instalados, tais 

como sistema operacional, 

drivers de dispositivos e 

aplicativos, acompanhada das 

respectivas licenças de uso dos 

softwares adquiridos 

juntamente com o 

equipamento, quando for 

necessário; Disponibilidade 

dos drivers utilizados na 

configuração da máquina para 

download no site do fabricante, 

com acesso irrestrito. 

GARANTIA 

A garantia de funcionamento 

será pelo período de 12 (doze) 

meses, contada a partir do 

recebimento definitivo do 

equipamento, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia 

adicional oferecida pelo 

fabricante; O atendimento 

deverá ser realizado até às 

18h00min do dia útil seguinte à 

data de abertura do registro do 

chamado na Central de 

Atendimento do fabricante ou 

fornecedor, e a solução até às 

18:00min do 2º (segundo) dia 

útil após o atendimento 

(totalizando então o máximo de 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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3 (três) dias úteis para solução 

do problema. A execução da 

manutenção deverá ser on-Site 

(no local de instalação do 

equipamento). Não é permitido 

o recolhimento do disco rígido. 

Só serão aceitos peças e 

componentes novos e originais, 

salvo nos casos fundamentados 

por escrito e aceitos pela 

contratante; O licitante deverá 

descrever, em sua proposta, os 

termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante. 

Nos casos de necessidade de 

substituição de acessórios 

como teclado e mouse, deverá 

ser mantido o mesmo padrão 

do componente substituído. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: Dell, Lenovo, HP ou 

equivalente. 

                                                                        VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.129,59 

 

LOTE 04 – MICROFONE-CORE, WEBCAM, SWITCH GERENCIÁVEL, ROTEADOR 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

4 1 

Microfone-Core com diâmetro 

mínimo de 16mm 

Condensador, com frequência 

de resposta mínima de 30Hz, 

sensibilidade mínima entre -

38DB á 3DB, equivalência de 

ruído 16DBA mínimo e Máximo 

de 120DB. Ser compatível com 

entrada USB 2.0 ou superior, do 

tipo plug and play ou possuir 

instalador compatível com 

Linux/Windows 7, 8 e 

10/MacOs. Com cabo de 2 

01 UND R$ 918,75 R$ 918,75 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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metros no mínimo. Possuir 

suporte de mesa com proteção 

4 2 

WEBCAM 

Interface: USB 2.0 Resolução: 

HD 1080p (mínimo) Base: Para 

mesa com possibilidade de 

fixação em notebooks e/ou 

monitores, Compatibilidade: 

Sistemas Operacionais 

Windows 7 versões 32 e 64 

bits,Windows 10 e Aplicativos 

Skype e Microsoft Lync. 

Possuir Cabo de comprimento 

igual ou superior a 1,5 metro, 

Documentação do usuário 

Garantia: 12 meses de garantia 

01 UND R$ 868,00 R$ 868,00 

4 3 

SWITCH GERENCIÁVEL 24 

PORTAS - Comutador de Rede 

24 Portas Camada 2 - Possuir 

mínimo de 24 portas de 

comutação Gigabit Ethernet 

com detecção automática 

10/100/1000BASE-T; no 

mínimo de 2 portas combo SFP 

para fibra, que oferecem 

suporte a transceptores 

1000BASE-SX e 1000BASE-LX; 

Deve acompanhar 1 

transceptor compatível com 

fibra óptica multimodo para 

distância de 10km, conector LC 

e deve utilizar uma única fibra 

para transmissão e recepção de 

dados; Redução de energia 

para cabos curtos ou conexões 

inativas; Negociação 

automática de velocidade, 

modo duplex e controle de 

fluxo MDI/MDIX automática; 

LEDs integrados para 

monitoramento e análise visual 

1 UND R$ 1.616,80 R$ 1.616,80 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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aprimorados; Capacidade de 

switch fabric mínimo 56 Gbps; 

Taxa de encaminhamento 

mínimo de 41 Mpps; 

capacidade mínima de 8.000 

endereços MAC; Mínimo 4 Mbit 

de memória de buffer de 

pacote; Suporta mínimo de  64 

VLANs baseadas em porta; QoS 

que ofereça mínimo de 4 filas 

de prioridade por porta; 

Respeita valores 802.1p e 

valores DSCP por IP; Suporta 

prioridade estrita e 

programação Weighted Round 

Robin (WRR) entre as filas; 

Deve permitir proteção 

Spannig Tree (STP, RSTP e 

MSTP); Permitir 

implementação de segurança 

de porta baseado em 802.1x; 

Deve prover sistema de 

registro de interação (log) local 

e remoto; Senha local e os 

endereços de IP restritos para 

acesso seguro ao switch; 

Espelhamento de portas, que 

fornece a capacidade de 

espelhar quatro portas de 

origem para melhorar o 

monitoramento do tráfego e a 

solução de problemas da rede; 

Servidor DHCP interno; 

Suporte a cliente DHCP, que 

permite a atribuição 

simplificada de endereços IP 

quando usado servidor DHCP 

em rede; Permitir roteamento 

estático com  mínimo 32 

entradas em IPv4 e 32 entradas 

em IPv6; O software do switch 

pode ser facilmente carregado 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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por meio da interface de 

gerenciamento na Web e modo 

texto, acessível via telnet e ssh; 

Deve possuir uma interface de 

acesso direto ao console em 

modo texto; Estatísticas de 

portas disponíveis através de 

RMON; Suporte a jumbo frame 

com pacotes de até 9000 bytes; 

Storm control de broadcast 

para ajudar a eliminar rajadas 

de tráfego na rede; Suporte 

SNMP; Altura de 1U com kit de 

montagem de rack 19” 

incluído; Temperatura de 

funcionamento: 0 °C a 45 °C (32 

°F a 113 °F); Umidade 

operacional relativa: 10% a 

90% sem condensação; 

Alimentação 100-240V. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: HPE, Cisco, 

Extreme, Juniper. 

4 4 

ROTEADOR WIRELESS 

CORPORATIVO - Roteador 

wireless Dual Band 2.4 e 5.8 

ghz 22dBm– possuir 1 interface 

ethernet POE auto mdx, 

autosensing 10/100/1000 

mbps, botão reset, mínimo 

2(duas) antenas integradas 

suportando mimo 3x3 para 

cada frequência, suportar 

padrões WI-FI 802. 11 

b/g/n/ac, possuir 2(duas) 

interfaces Gigabit ethernet; 

possuir alcance mínimo 122 

metros; Suportar velocidade de 

450Mbps em 2.4Ghz e 

1300Mbps em 5.8Ghz; 

adaptador POE incluso 

1 UND R$ 1.519,00 R$ 1.519,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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(original de mesma marca do 

fabricante), permitir mínimo 4 

BSSID por rádio. Suportar mais 

de 200 conexões concorrentes; 

Suporte de montagem em 

parede e teto. Vlan 802.1 q, 

gerenciamento avançado de 

trafego, QOS avançado. Possuir 

isolamento de trafego de 

visitantes. Deverá 

disponibilizar software de 

provisionamento com suporte 

de gerenciamento nas camadas 

de rede L2 e L3, gestão e 

controle de acesso 

gratuitamente. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: Ubiquiti Unifi UAP-

AC-PRO. 

                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.922,55 

LOTE 5 – RACK 7U E PATCH PANEL 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

5 1 

Rack 7U – Rack de parede 7U 

de altura e 47 cm de 

profundidade, estrutura em 

aço carbono pré-zincado; 

Pintura epóxi pó de alta 

resistência; Porta frontal 

reversível com visor de 

acrílico; Sistema de ventilação 

mais eficiente com entradas de 

ar pelas laterais; Tampas 

laterais removíveis através de 

fecho rápido (travas); Recorte 

superior e inferior para 

passagem de cabos; kit de 

fixação; Primeiro e segundo 

planos de montagem; Fundo 

com furação para fixação na 

parede; Possui abertura na 

01 UND R$ 799,55 R$ 799,55 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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base e no teto para passagem 

de cabos; Fechadura com 2 

chaves; Porta: vidro fume 

temperado; Pintura 

eletrostática a pó; deve 

acompanhar kit de montagem. 

30 kits porca-gaiola com 

parafuso. 

5 2 

PATCH PANEL - Possuir 

Sistemas de Cabeamento 

Estruturado para tráfego de 

voz, dados e imagens, segundo 

requisitos da norma 

ANSI/TIA/EIA-568B.2 

(Balanced Twisted Pair Cabling 

Components), para 

cabeamento horizontal ou 

secundário, em salas de 

telecomunicações (cross-

connect) na função de 

distribuição de serviços em 

sistemas horizontais e em 

sistemas que requeiram 

margem de segurança sobre 

especificações normalizadas 

para a Categoria 5e, provendo 

suporte às aplicações como 

GigaBit Ethernet (1000 Mbps); 

requisitos estabelecidos nas 

normas para CAT.5e / Classe D; 

Performance garantida para 

até 4 conexões em canais de até 

100 metros; Corpo fabricado 

em termoplástico de alto 

impacto não propagante à 

chama (UL 94 V-0); Possui 24 

posições RJ-45; Painel frontal 

em plástico com porta 

etiquetas para identificação; 

Guia traseiro em termoplástico 

com fixação individual dos 

cabos; protetores traseiros; 

1 UND R$ 632,00 R$ 632,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Terminais de conexão em 

bronze fosforoso estanhado, 

padrão 110 IDC, para 

condutores de 22 a 26 AWG; 

Vias de contato produzidas em 

bronze fosforoso com camadas 

de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm 

de ouro; Possuir: borda de 

reforço para evitar 

empenamento; parafusos e 

arruelas para fixação; ícones de 

identificação e abraçadeiras 

plasticas para organização; 

Sistema para instalação direta 

em racks de 19”; Identificação 

da categoria à esquerda do 

painel frontal; Indicação de 

Parâmetro de Qualidade. 

Marcas de Referência: 

FURUKAWA 

                                                                        VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.431,55 

 

LOTE 06 – ESTABILIZADOR 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

06 1 

ESTABILIZADOR 

Bivolt com entrada 127/220V~ 

e saída 115V~, potência 

mínima de 1000 VA. Mínimo 5 

tomadas de saída padrão 

NBR14136 com filtro de linha, 

microprocessador de alta 

velocidade com no mínimo 8 

estágios de regulação; deve 

atender à norma NBR 

14373:2006; com capacidade 

para operar em redes instáveis 

ou com geradores de energia 

elétrica, gabinete em plástico 

antichama com led indicador 

das condições de 

04 UND R$ 518,75 R$ 2.075,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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funcionamento da rede elétrica 

- normal, alta crítica e baixa 

crítica e chave liga/desliga 

embutida para evitar o 

desligamento acidental e 

fusível do tipo rearmável. 

 

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.075,00 

 

LOTE 07 – CABO CAT5E, ORGANIZADOR DE CABOS, RJ-45 MACHO, RJ-45 

FÊMEA, RÉGUA DE TOMADAS, PATH CORD 1,5 M E PATCH CORD 2,5M 

LOTE ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANT UND Valor Unit Valor Total 

7 1 

CABO CAT5E U/UTP - Cabo 

eletrônico para sistemas de 

cabeamento estruturado para 

tráfego de voz, dados e 

imagens, seguindo requisitos 

das normas ANSI/TIA-568-C.2 

e ISO/IEC 11801, Categoria 5e 

U/UTP 24AWG, de 4 pares 

trançados, compostos de 

condutores sólidos de cobre nu, 

24 AWG, isolados em 

polietileno especial, com capa 

de PVC retardante a chama, 

possuir certificação ROHS, da 

cor azul ou cinza, com 

marcação sequencial métrica, 

com diâmetro nominal médio 

de 4,8mm, classificação de 

flamalabilidade CMX, conforme 

ABNT NBR 14705,  suportando 

temperaturas para instalação 

de 0ºC a 5ºC e temperatura de 

02 UND R$ 616,75 R$ 1.233,50 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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operação de -20ºC a 60ºC, 

possuir desequilíbrio resistivo 

de 5%, resistência elétrica CC 

máxima do condutor em 20ºC 

de 93,8Ω/km, capacidade 

mútua máxima de 1kHz de 56 

pF/m,  desequilíbrio capacitivo 

(par x terra) 1 kHz máximo de 

3,3 pF/m, impedância 

característica de 100± 15% Ω, 

possuir atraso máximo de 

propagação de 545 ns/100m @ 

10Mhz, possuir diferença entre 

o atraso de propagação entre os 

pares (1 a 100 Mhz máximo) de 

45 ns/100m, Velocidade 

Propagação Nominal de 68%, 

resistência de isolamento de 

10000 MΩ.km, prova de tensão 

elétrica entre condutores de 

2.500 VDC/3s, possuir numa 

frequência de 100Mhz: 

Atenuação dB (TIA/EIA) 

máximo de 22,0; NEXT DB 

mínimo de 35,3 e PSNEXT DB 

(TIA/EIA) mínimo de 32,3 

embalagem em caixa de 

Marcação sequencial métrica 

decrescente (305 – 001m) em 

embalagem de papelão com 

desenrolamento interno. Caixa 

contendo 305m. Apresentar 

catálogo, amostra e certificado 

válido de homologação do 

fabricante junto a ANATEL. 

Indicação de Parâmetro de 

Qualidade. Marcas de 

Referência: FURUKAWA 

7 2 

ORGANIZADOR DE CABOS 

HORIZONTAL 1U 19” - Possuir 

corpo construído em aço; 

Acabamento em pintura epóxi 

01 UND R$ 122,40 R$ 122,40 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de alta resistência a riscos; 

possuir proteção e resistência 

contra corrosão, para as 

condições especificadas de uso 

em ambientes internos (EIA – 

569); possuir largura de 19" e 

altura de 1U, conforme 

requisitos da norma 

ANSI/TIA/EIA-310D; Possuir 

tampa metálica removível; 

Possuir Compatibilidade com 

os racks abertos padrão 19" e 

os guias de cabos verticais 

fechados - facility solution; 

possuir compatibilidade com 

os padrões CAT.5e, CAT.6, 

CAT.6A 

7 3 

RJ-45 MACHO CAT5e - 

Sistema de Cabeamento 

Estruturado para cabeamento 

horizontal ou secundário, uso 

interno, em sala de 

telecomunicações, pontos de 

distribuição ou em pontos de 

acesso na área de trabalho. 

Atende FCC 68.5 (EMI - 

Interferência 

Eletromagnética). Possuir 

Contatos adequados para 

conectorização de condutores 

sólidos ou flexíveis. Possuir 8 

vias em bronze fosforoso com 

50μin (1,27μm) de ouro e 

100μin (2,54μm) de níquel, 

possuir corpo Termoplástico 

não propagante a chama UL 

94V-0.  Possuir indicação do 

fabricante no corpo do 

conector. Indicação de 

Parâmetro de Qualidade. 

Marcas de Referência: 

FURUKAWA 

100 UND R$ 1,14 R$ 114,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7 4 

RJ-45 FÊMEA - Conector para 

sistemas de Cabeamento 

Estruturado para tráfego de 

voz, dados e imagens, segundo 

requisitos da norma 

ANSI/TIA/EIA-568B.2 

(Balanced Twisted Pair Cabling 

Components), para 

cabeamento horizontal ou 

secundário, uso interno, em 

ponto de acesso na área de 

trabalho para tomadas de 

serviços em sistemas de 

cabeamento estruturado. 

Excede os limites estabelecidos 

nas normas para CAT.5e / 

Classe D; Performance 

garantida para até 4 conexões 

em canais de 100 metros; 

Corpo em termoplástico de alto 

impacto não propagante à 

chama (UL 94 V-0); Vias de 

contato produzidas em bronze 

fosforoso com camadas de 2,54 

m de níquel e 1,27 m de ouro; 

Montado em placa de circuito 

impresso dupla face; 

Possibilidade de fixação de 

ícones de identificação 

diretamente sobre tampa de 

proteção frontal articulada; 

Terminais de conexão em 

bronze fosforoso estanhado, 

padrão 110 IDC, para 

condutores de 22 a 26 AWG; 

Capa traseira e tampa de 

proteção frontal articulada já 

fornecidas com o conector; 

Disponível em pinagem 

T568A/B; Fornecido nas cores 

Azul, Vermelho, Amarelo, 

Laranja, Marrom, Preto, Bege, 

20 UND R$ 13,75 R$ 275,00 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Cinza, Verde e Branco; Permite 

a instalação em ângulos de 

180º, oferecendo melhor 

performance elétrica, maior 

agilidade e organização na 

montagem, reduzindo os raios 

de curvatura dos cabos; 

Compatível com todos os patch 

panels descarregados, espelhos 

e tomadas. Indicação de 

Parâmetro de Qualidade. 

Marcas de Referência: 

FURUKAWA 

7 5 

RÉGUA DE TOMADAS - 

mínimo de 6 tomadas para rack 

1U (10A), 110/220V, ABNT 

NBR 14136. Garantia do 

fabricante de 12 meses 

1 UND R$ 208,88 R$ 208,88 

7 6 

PATCH CORD 1,5m - Possuir 

limites estabelecidos nas 

normas para CAT.5E/Classe D, 

utilizado para interligação 

entre a "tomada lógica" e a 

"estação de trabalho" ou para 

manobra na Sala de 

Telecomunicações; 

Performance do canal 

garantida para até 4 conexões 

em canais de até 100 metros; 

Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, 

EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-

862, ATM, Vídeo, Sistemas de 

Automação Predial; Capas 

termoplásticas protetoras 

injetadas para evitar "fadiga no 

cabo" em movimentos na 

conexão e que evitam a 

desconexão acidental da 

estação.  Conectores RJ-45 com 

garras duplas que garantem a 

vinculação elétrica com as 

30 UND R$ 26,58 R$ 797,40 
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veias do cabo; possuir 4 pares, 

24AWG; Possuir Termoplástico 

não propagante a chama UL 

94V-0; padrão de montagem 

T568A/B. Tamanho de 1,5 

metro. Indicação de Parâmetro 

de Qualidade. Marcas de 

Referência: FURUKAWA 

7 7 

PATCH CORD 2,5m - Possuir 

limites estabelecidos nas 

normas para CAT.5E/Classe D, 

utilizado para interligação 

entre a "tomada lógica" e a 

"estação de trabalho" ou para 

manobra na Sala de 

Telecomunicações; 

Performance do canal 

garantida para até 4 conexões 

em canais de até 100 metros; 

Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, 

EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-

862, ATM, Vídeo, Sistemas de 

Automação Predial; Capas 

termoplásticas protetoras 

injetadas para evitar "fadiga no 

cabo" em movimentos na 

conexão e que evitam a 

desconexão acidental da 

estação.  Conectores RJ-45 com 

garras duplas que garantem a 

vinculação elétrica com as 

veias do cabo; possuir 4 pares, 

24AWG; Possuir Termoplástico 

não propagante a chama UL 

94V-0; padrão de montagem 

T568A/B. Tamanho de 2,5 

metro. Indicação de Parâmetro 

de Qualidade. Marcas de 

Referência: FURUKAWA 

30 UND R$ 27,61 R$ 828,30 

                                                                                   VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.579,48 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Contextualizando as Políticas Sociais de atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente, temos por base a Constituição Federal em seu artigo 227, bem como o 

Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Artigo 4º em que ambos preveem que: “A 

família, a sociedade e o Estado são corresponsáveis por assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária”. Esta prioridade tratada acima compreende em 

garantir: a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) 

precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) 

preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação 

privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à 

juventude, a política social. 

Neste sentido, tanto a Carta Magna quanto o Estatuto estabelecem diretrizes de proteção 

integral à criança e ao adolescente as quais asseguram os direitos fundamentais destes. 

Ainda neste ínterim, fundamenta-se a estruturação de um sistema estratégico na 

efetivação de direitos fundamentais, ou seja, um Sistema de Garantia de Direitos - SGD. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 86, aduz: “ A política de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de 

ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios”. Além disso, conta também com os operadores do Sistema de Justiça 

que atuam conjuntamente garantia e defesa destes.  

O SGD é estruturado a partir de três eixos definidos: Promoção, Defesa e Controle da 

Efetivação. Quanto às políticas de Promoção temos diversos serviços na Política de 

Assistência Social destinados seja à Proteção Social Básica, a exemplo dos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, seja à Proteção Social Especial, como os 

serviços ofertados nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social – 

CREAS. Quanto à defesa, temos a garantia de acesso à justiça, recursos às instâncias 
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públicas e mecanismos jurídicos de proteção legal. No que tange à efetivação, esta se dá 

pelo controle das ações de promoção e da defesa dos direitos. 

Dito isso, o município de Vitória da Conquista atento às peculiaridades e sensível às questões 

sociais, principalmente em garantir àqueles que mais requerem proteção social, construiu um 

Complexo de Escuta Protegida, no Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

como forma de atender à Lei nº 13.431/2017 a qual estabelece garantias e procedimentos para 

a questão da escuta e tomada de depoimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência durante inquéritos e processos judiciais, instituindo mecanismos mais eficazes na 

perspectiva de assegurar, sobretudo, um atendimento mais célere, qualificado e humanizado.  

Para tanto, a efetiva implementação da Lei exige não apenas uma adequação de fluxos e 

protocolos destinados a otimizar a atuação dos diversos órgãos, mas também um 

aperfeiçoamento das estruturas de atendimento hoje existentes. 

Nessa perspectiva, como foi dito acima, a construção do referido Complexo de Escuta 

Protegida está com previsão de inauguração entre os meses de março e abril de 2021. A 

parte da construção encontra-se acabada, restando, entretanto, a aquisição de móveis e 

equipamentos que devem guarnecer essa estrutura. Assim, para seu funcionamento será 

necessário a aquisição de equipamentos de informática e insumos para serem utilizados em 

suas dependências, as quais são compostas por: por 2 (duas) salas de escutas, 1 (uma) sala 

de Depoimento Especial e 1 (uma) sala de audiência. 

Incumbe esclarecer que as especificações dos bens a serem adquiridos foram descritas 

criteriosamente pelo Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) objetivando melhor atender 

ao interesse do público e da Lei 13.431/2017, visando, sobretudo, o alcance de qualidade e 

eficiência para que o mesmo cumpra sua função. 

Quanto à escolha na elaboração deste processo licitatório por lote, nos amparamos 

no artigo 23, § 1º, da Lei 8666/93, em que diz: “As obras, serviços e compras 

efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de escala”. Além disso, também nos 

baseamos no Art. 8º, § 2º, do Decreto Municipal nº 15.499/2013: O órgão gerenciador  
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poderá  dividir  a  quantidade total  do  item  em  lotes,  quando  técnica  e  

economicamente viável,  para  possibilitar  maior  competitividade,  observada a  

quantidade  mínima,  o  prazo  e  o  local  de  entrega  ou  de prestação dos serviços.§ 

1º  No caso de  serviços, a divisão se  dará  em  função da unidade  de  medida  

adotada  para  aferição  dos  produtos  e resultados, e será observada a demanda 

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.§  2º    Na  situação  

prevista  no  §  1º,  deverá  ser  evitada  a contratação, em um mesmo órgão ou 

entidade, de  mais de uma  empresa  para  a  execução  de  um  mesmo  serviço,  em 

uma  mesma  localidade,  para  assegurar  a  responsabilidade contratual e o princípio 

da padronização. 

Por todas estas informações é que se justifica a contratação para fornecimento dos materiais 

contidos neste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois 

os padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item 

2. DECLARAÇÃO DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

5. DA QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA. 

5.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço/ 

fornecimento similar ao objeto do presente Termo de Referência. 

5.1.1 Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

d) dados do emissor do atestado: nome e contato; 

e) local, data de emissão e assinatura do emissor. 
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço 

Avenida Juracy Magalhães, 182. Bairro Jurema – Vitória da Conquista – Ba – CEP 

45.023-490.  

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, bem como com a verificação de um técnico do Núcleo de 

Tecnologia de Informação, o qual avaliará criteriosamente se o bem entregue está em 

conformidade com o licitado. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

no município de Vitória da Conquista, se for o caso; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

PRÉVIA anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante, 

mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO. 
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12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio do SICAD ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no item 

12.7 e seguintes.  

12.3.1.1 Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa; 

12.3.1.2 o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período, a critério da Administração; 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAD para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, nos termos 

do art. 1º do Decreto Municipal nº 14.872/2012. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis improrrogáveis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAD para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, fazendo-

se necessária a convocação do fornecedor para manifestação no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis.  

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAD.  

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAD, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

   

         I = (TX)                     I =      (6/100)                              I = 0,00016438 

                                                __________           TX= Percentual da taxa anual = 6% 

                                                      365      

13. DO REAJUSTE. 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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14.2.2. Multa moratória de 0,67% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

Administração Pública com o consequente descredenciamento no SICAD pelo 

prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE nº 025/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

75 
 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e 

cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAD. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 54.913,10 (Cinquenta e quatro mil, 

novecentos e treze reais e dez centavos) 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão por conta de recurso 

alocado na Lei Orçamentária Anual, exercício de 2021, conforme rubrica abaixo 

relacionada: 

PARA OS BENS PERMANENTES: Lotes 01, 02, 03, 04, 05. 

Atividade: 2800.2804.08.244.0120.2060 

Elemento de despesa: 44905200 

Sub elemento: 06 

Fonte de Recurso: 00 (Tesouro Municipal) 

PARA OS MATERIAIS DE CONSUMO: Lotes 06 e 07. 

Atividade: 2800.2804.08.244.0120.2060 

Elemento de despesa: 33903000 

Sub elemento: 05 

Fonte de Recurso: 00 (Tesouro Municipal) 

 
Município de Vitória da Conquista-BA, 05 de março de 2021.  

 

 

 

       Dulcinéia Carvalho de Oliveira                                        Augusto Jorge José Leal 
Agente Administrativo/SEMDES                             Coordenador Administrativo/SEMDES 

          Matrícula nº 07 14.272-2                                                 Matrícula nº 24.440-0 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo nº:  

Contrato nº:   

Contratada:  

Contratante:  

Vigência:   

Objeto:  

Data da Entrega:  

Data do Aceite:  

Valor do Contrato 
ou Nota de 
Empenho: 

 

Nota Fiscal nº:  

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

 

(    ) RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

APROVAÇÃO  

 

Nos termos do art. 19, II do decreto municipal nº 20.191/2020, fica o presente 

Termo de Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores.  

 

 

 

MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Nos termos do item XX da Cláusula XXX do Contrato em epígrafe, atesto o 

recebimento provisório do objeto nos termos indicados abaixo. Condições de recebimento:  

 

Condições de recebimento: 

 

Obrigação foi cumprida 

(   ) no prazo; 

(   ) fora do prazo ( data ____/____/_____ ) integralmente parcialmente, tendo em vista o 

seguinte:  

 

 

 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, 

ficando sujeito a posterior verificação de sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia 

_____/_____/______.  

 

 

(    ) RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

(   ) Pelo presente, em face do encerramento da execução do objeto a que se refere 

o contrato em epígrafe, emitimos o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, com 

eficácia liberatória parcial das obrigações do contratado, com exceção das ressalvas abaixo 

indicadas (SE HOUVER). 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

 

(   ) Pelo presente, em caráter definitivo, a fiel e perfeita execução do objeto a que se 

refere o contrato em epígrafe, emitindo o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as garantias legais (art. 

73, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como autorizamos a restituição de todas as garantias e/ou 

cauções prestadas. 

 

 

Assinatura do 
Fiscal Contrato e 

Matrícula 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E 
________________________. 

 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e 

Execução Orçamentária, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 20.757, art. 1º, 

inciso III, § 4º, Sr. JONAS SOUZA SALA, brasileiro, casado, bancário aposentado, 

portador do RG nº 01.033.188-36 /SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.105.375-

87, domiciliado na Rua A, Inocoop II, nº 0008, Bairro Candeias, Vitória da Conquista 

– Bahia, e _______________, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________________, sediada na __________________________ (UF), 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 

____________ SSP/UF e inscrito no CPF/MF nº ___.___.___-__, residente e 

domiciliado na __________, nº ____, Bairro ___________, Município – UF, celebram 

entre si CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, conforme Pregão Eletrônico nº ___, do tipo menor preço por lote, 

observadas as disposições da Lei Federal de nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 20.191/2020, e 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais e equipamentos de 

informática, a serem utilizados no Complexo de Escuta Protegida, localizado no 

Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, com recursos do Tesouro ____, 

conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência, 

que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas: 
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Item Descrição do produto U.F. Quant. 
Valor 

Unit. (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

      

 

Cláusula Segunda – DO FORNECIMENTO  

O fornecimento dos bens será realizado em conformidade com o Termo de Referência 

(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº _______).  

2.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da data 

de recebimento da Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA; 

2.1.2. Os bens serão entregues nos endereços especificados pela Unidade 

Solicitante; 

2.2.  Todos os bens fornecidos devem ser plenamente compatíveis com as 

condições e especificações da cláusula primeira deste contrato e do Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

2.3.  O transporte dos bens deverá ser feito em veículo apropriado, garantindo a 

integridade dos mesmos; 

2.4.  Os bens devem ser de primeira qualidade e próprios para o uso, apresentando 

todas as condições dispostas no Termo de Referência. 

 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Pelo fornecimento dos bens, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ _______,__ (______ reais), por meio de 

depósito/transferência bancária em conta em nome da CONTRATADA, estando 

incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 

preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do 

contrato. 

3.1.   O pagamento será realizado, de acordo com as quantidades entregues, em até 

30 (trinta) dias corridos, a contar da data da entrega da respectiva nota fiscal, 

emitida de acordo com a Ordem de Compra; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 

tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou 

substituto tributário; 

3.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 
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3.4.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, contado da data limite para a apresentação das 

propostas, aplicando-se o índice IPCA (índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

3.5.  Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 

pela Administração, fica convencionado que o valor devido será acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração far-se-á desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes formulas:  

I = (TX/100)  

         365  

EM = I x N x VP,  

Onde:  I = Índice de atualização financeira;  

 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

 EM = Encargos moratórios;  

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

 VP = Valor da parcela em atraso.  

3.6.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, 

suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

sanado; 

 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

Este contrato terá vigência com início em ___/___/___ até ___/___/___, podendo ser 

prorrogado, respeitando os limites impostos pelo art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária 

da Secretaria Municipal de ______: Atividade _____, Elemento __.__.__.__, Sub-

elemento __ e Fonte de Recurso __, conforme Nota de Empenho nº _______. 

 

Cláusula Sexta – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
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CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 

normas vigentes. 

 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1.    Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 

nº ___, e nas normas que regem este Contrato;  

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao fabricante, 

procedência e prazo de garantia; 

7.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 8 (oito)  

dias, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.4.  Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecedam a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.6.      Aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.7.     Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

  

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 

legal, obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2.  Rejeitar os bens que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações deste Termo de Referência; 
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8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que 

venham a ocorrer, em função da execução do contrato; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis; 

8.6.  Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 

pactuados. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 

Requisitante (Secretaria Municipal de ________), proceder à fiscalização de toda 

execução do Contrato, verificando o cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, consoante o disposto no art. 

67 da Lei nº 8.666/1993.  

9.1.    O fiscal do contrato será o servidor 

_____________(nome),____________(matricula), lotado 

_________________;    

9.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas 

ou defeitos observados; 

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não 

eximirá a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

Cláusula Décima – DO RECEBIMENTO  

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo 

com normas do CONTRATANTE, contidas no edital do Pregão Eletrônico nº ___, e 

Processo Administrativo nº 04.942/2021, observadas as disposições constantes do 

Artigo 73, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Cláusula Décima Primeira – DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 

importará, com base no artigo 7º, da Lei 10.520/2002, e artigo 87, da Lei 8666/1993, 

garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 
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II. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada 
da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura 
referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qual 
quer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 
contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham 
sido fixadas penalidades específicas; 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos 
casos de rescisão contratual por culpa da contratada. 

V. Multa moratória de 0,67% por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

VI. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

11.1.  As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, sendo assegurado à contratada o contraditório e a ampla 

defesa; 

11.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração; 

11.2.1.Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a 

CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, 

até que seja atingido o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais 

conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia 

prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

11.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior; 
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11.4. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 

SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da 

Conquista/BA. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 

anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Vitória da Conquista – SICAD, na forma do art. 1º, § 4º e art. 4º do 

Decreto Municipal n.º 14.872, de 28 de dezembro de 2012. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 

do art. 77, da Lei n.º 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos 

da CONTRATANTE. 

13.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78, da Lei n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 

80, da mesma Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma 

legal. 

13.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo 

com o parágrafo único, do art. 78, da lei acima referida; 

13.1.2. Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável 

ou judicial, será observado o art. 79, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

DO CONTRATO  

O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993 e n.º 

12.846/2013, LC n.º 123/2006, alterada pela LC n.º 147/2014, e nos Decreto Municipal 

n.º 20.191/2020, e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º___, 

constantes do                                                                           Processo Administrativo 

n.º 04.942/2021, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

 

Cláusula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 

procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo ___ (Termo de 

Referência), são complementares entre si. 

 

Cláusula Décima Sexta – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA para dirimir as dúvidas, 

conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 

__________________ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as 

cláusulas constantes no anexo ___ do Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/20__, em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 

também o assinam, para todos os fins de direito. 

 

Vitória da Conquista – BA , __ de _________ de 20__. 

 

 

_________________________________ _______________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 
JONAS SOUZA SALA 

CPF Nº 071.105.375-87 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 

20.757, ART. 1º, INCISO III, § 4º 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.________________________________ 2. _______________________________ 

CPF:  CPF: 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do 

Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº 

[número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da 

Licitante], DECLARA que: 

 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o nº 000/202X, promovido pelo 
Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 

II. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a condição de menor 
aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  
 

III. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

IV. que informará imediatamente a este órgão a existência de fatos supervenientes 
impeditivos à sua habilitação quando da sua ocorrência, nos termos do §2º, 
artigo 32 da Lei n.º 8666/93.  
 
 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do 

Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº 

[número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da 

Licitante], 

  

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa (  ) ou Empresa de Pequeno 

Porte (   ), não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, 

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de 

falsidade da presente declaração. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/000  

PROCESSO N. 000/000   

OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

DADOS BANCÁRIOS  

 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte 

proposta de preços: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

  
             

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) 
exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos 
formalmente. 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como 
representante legal para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o(a) 
Sr.(a) 

NOME COMPLETO  

FUNÇÃO  

CPF  

TELEFONE  

E-MAIL   
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal)  da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

(1)  Emitir em papel que identifique o licitante.  

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações 

técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com 

os dizeres “conforme o edital” ou “conforme o Termo de Referência do 

edital”, ou dizeres semelhantes. 
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